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Denomina de Largo Jornalista Gl~nio
Peres o local situado entr·c o Mer-
cado P~blico Municipal e a Praça XV
de Novembro.

o P"EFEITO MUNICIPAL DE POHTO ALEGHE.

Faço sabe r que a Câmara Mun ic ipa 1 aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

ArL. 1 º - Fica denominado de "Largo Jornal ista Glp
nio Peres" o local situado entre o Mercado P~blico Municipal e a
Praça XV de Novembro, entre a Av. Borges de Medeiros e a Rua Mal.
Floriano.

Art. 2º - As placas denominativas conter~o, abaixo
do nome, os seguintes di.zeres: "Glênio Peres - Defensor Intransi-
gent.e do Direit.o à Vicia".

Al'L. Lj9 - Hevogarn-se as disposiçõc>s em contrario.

PHEFETTUHA MUNICIPAL DE POHTO ALEGHE, 16 de abri I

Paulo Nasci ..monto,
S~cretário Municipal de Obras e Via
çao.

iHet;.gis~"e-~i: I~quc-se.
'lio Corbellini,

Slcrctário do Governo Municipal.
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